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Estado de Mato Grosso

i f*Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

LEI ORDINÁRIA N.° 4.211, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

iv\KH.\ no(;\iu'\.s

Projeto de Lei n.° 033/2019, de autoria do Vereador Dr. João Rodrigues de Souza-Cidadania

"Estabelece critérios para liberação e utilização da
Verba Indenizatória para exercicio parlamentar,
altera a Lei n" 3.816/2017 e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento ao disposto no Art. 52, § 7'^, de Lei Orgânica do Município e no Art. 35,
inciso I, alínea w , do Regimento Interno da Câmara Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1°. Acrescenta parágrafo único ao art. 2" da Lei n° 3.816/2017 que passa a
viger acrescido da seguinte redação:

■•An. 2". (...)
Parágrafo Único - Poderão, em caso de comprovada necessidade

extraordinária devidamente justificada, serem indenizadas outras
despesas não constantes dos incisos supra, desde que aceita, pelo
Pre.\idenie da Casa, a justificativa de comprovada necessidade
extraordinária.

Art. 2°. O art. 3° da Lei n" 3.816/2017 passa a viger com a seguinte redação:

"An. 3". O parlamentar, no exercido do mandato eletivo, que
utilizar a verba de que trata esta Lei, deverá apresentar relatório de
atividades parlamentares exercidas mensalmente

§ l". A liberação da verba indenizatória Jlca vinculada à
apresentação precedida do relatório mensal de atividades
parlamentares que trata o capiit.

§ 2". O parlamentarpoderá renunciará verba indenizaiória de que
trata esta Lei: para tanto deverá encaminhar à Mesa Diretora,
formalmente, documento manifestando a renúncia.

Ij 3". Da renúncia que trata esta Lei não será permitida
compen.iação a qualquer título.

^4". O vereador suplente, no e.xercicio do mandato fará Jus à verba
que trata a.sía Lei, sendo vedado o repasse ao parlamentar afastado das
atividades parlamentares a qualquer título. "
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Estado de Mato Grosso
câmara Municipal de Barra do Garças i? 5

■mnHLHiiiammj Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva !*• 6<MUt Mm o
RKDA^Àn^^Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubÜcação.

Art. 4- - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT 29 de
dezembro de 2020.
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